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O Projeto de Extensão em interface com a pesquisa ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS: Municípios que desconhecem (quarta fase) elaborou oito artigos, tendo 

como um dos seus frutos a elaboração do artigo científico com o título: Análise do ICMS 

Ecológico no Estado de Minas Gerais: Mesorregião Noroeste de Minas.  

Neste sentido, no que se refere aos Municípios da Mesorregião Noroeste de Minas 

Gerais, foram analisados dezenove cidades no referido artigo, que teve como principais 

objetivos: tratar do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, verificar o recebimento 

do mesmo incentivo nas cidades que compõem esta Mesorregião e apresentar propostas de 

implementação e ampliação dos mesmos repasses financeiros.  

Em vista disso, foram apontados procedimentos para novos parâmetros com o intuito de 

ampliar a adesão dos Municípios ao ICMS Ecológico. O marco teórico utilizado foi o pós-

positivismo e a metodologia crítico dialética.  

Os resultados deste artigo foram nos seguintes sentidos: muitos Municípios 

desconhecem a legislação desse benefício fiscal, tendo em vista que algumas cidades cumprem 

alguns subcritérios mas não recebem as transferências dos valores a que têm direito; falta de 

diálogo entre os Poderes do Executivo e Legislativo para estimular a preservação ambiental 

local.  

Além disso, verifica-se que há ausência de: vinculação das receitas do ICMS Ecológico; 

ampliação e divulgação do incentivo para os residentes, empresas e produtores rurais; descontos 

nos tributos municipais para que o contribuinte possa aderir e fomentar medidas que preservem, 

protejam e recuperem o meio ambiente; assim como, redução do consumo dos recursos naturais, 

energia e o estímulo para a utilização do sistema de recuo de água; adoção de outras condições 

para o subcritério índice de conservação como porcentagem de arborização de vias públicas e 

expansão do subcritério mata seca para proteger outros biomas em risco.  
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